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N2 3·. 1 34, DE 26 DE /\Gos·ro og 1 • 992. 

autoria do Poder Executivo) 

f)ssis 

Denomina o C.D.A. II, de "Centro de 

Desenv,olvimento de Assis 

CARPENTIERin� 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

CARMELO' 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 -

ARTIGO 29 -

O C.D.A. II, passa a denominar-se "Centro de Desen 

volvimento de Assis - CARMELO CARPENTIERI". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

ARTIGO 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefe-.r,:ura Municipal de Assis, em 26 de agosto de 1. 992. 
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